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 23360.001016/2023-41Nº do Protocolo:
Bento Gonçalves-RS, 13 de novembro de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CAMPUS
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL –  BENTO GONÇALVES, noCAMPUS
uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar  o Calendário Acadêmico 2024, do  Bento Gonçalves doad referendum Campus
IFRS, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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RODRIGO OTAVIO CAMARA MONTEIRO

DIRETOR

IFRS / CB-BGO (11.01.02)

Matrícula: ###096#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifrs.edu.br/public/documentos/index.jsp 42 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: RESOLUÇÃO 13/11/2023 e80e667118

https://sig.ifrs.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

